
PODD. Jt]J)ICIÁRl:O 
r.JtIBCD,t na .:rt7I!'IÇA DO "IlUDO DZ 

ACÓRDio 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de APELAçAo 

CíVEL nO 090.243-4/7-00, da Comarca de SAo PAULO, em que é 

apelante IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS, sendo apelados 

GERAçAo DE COMUNlCAçAo INTEGRADA COMERCIAL LTDA . e MÁRIO JUSTINO 

DE SOUZA: 

AOORDUf, em Oitava Câmara Direito Privado de Férias 

"Janeiro/2000" do Tribunal de Justiça do Estado de sao Paulo, 

proferir a seguinte decisão: '"'NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V.U." I 

de conformidade com o relatório e voto da Relatora, que integram 

este acórdão. 

o julgamento teve a participaÇãO dos Desembarqadores 

MATTas FARIA (Presidente) e CESAR LACERDA. 

S~O Paulo, 13 de Setemb de 2000. 

Relatara 
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1 • AI;áo condenatória de obrigaçllo de _ C,C, de 

lndení:zatória por danos morais, p~a de medida cautelar de busca $i 

opreonoão, julgadas i~, e lide _undária, Julgada 

p"'Jt!d_ pela r, sentença (fi., 3461375), cujo relatório se edota, 

cas.sada a lirntnar a condenada a lnstituiçãcrautora no pagamento das 

vertas da sucumbência. 

A Instituiçl\<Hlutom opôs embargos _os, 
rejeilados pela MM, Juiza". quo, (fls, 383), 

JlTMignads, apela a indtulção--autora asseverandO, 

EmI síntese, que a: r, decisão alicerçou-se &m opiniio pt6COnceituosa de 

.sua prolator'$ a, não, nos fatos e provas dos autos; q:ue é possfvet seja a 

pessoa JuMáIa! vruma dE> danos morais, por cIifamoçIIo • injúria, tendo 

direito ti rasped!va lndenização; qua as ofensas, assacadas pelo autor 

do livro, podem atingir, tanto a igteja, como instituição. como seus 

pa$torea, !ndividualmente; que não há que se confundir tlberdade de 

~, com líbertinag<>m na in1\:lrmaçllol__; oU<> • 

Constituição Federal, também, garanta o dil'afto ii: privacidade, à 

Imagem, à Intimidade e à honra indMdual, a, &Stes não podem ser 

_dos pelo ~cio dE> liberdade dE> ~ • dE> inlill'l'nl!çl\<); 

que foi, diretatnaota, atingida pelas pesadaS ofensas deSferidas, no e 

pelo desempenho de seu minístário ao bispo EdU Macedo e a demaiS 

groduadoo pastores; que nil<> se ap<ica, no espécie, o BIt &", do C,P,C" 

• 
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nome próprio, e, que o IMo, mém de um rosário de agravos mentirosos 

contra ai, como mtitulçAo, a a seus ministros, contém até o relato da 

premeditaçAo do ....ssinato do ti.po Edir Macedo, motivos pelos quais 

deve ser obstada s sua ftvre circulaçAo, a condenada a empresa-ré no 

pagamento da inclenizaçAo requerida na inicial. 

Rocul'8O tempestivo e _do, com resposta da 

empresa-ré e sem resposta do litisdenunciado. 

É R Cllatódo. 

1 - A r. sentença equacionou, adequadamente, 

todos os óbices levantados pela instituiçAo-autora, ora apelante, de 

modo que pouco, ou quase nadi, resta 8 acrescentar para mant6-la por 

seus próprios fundamentoa. 

A ConstittJjçlo Federal, no seu art. 50.. incisos V ('" 

assegurado o direito de ....poeta, proporcIonai la agravo, além da 

Indenlzaçlo por dano moral, material ou • Imagem") e X ( ....0 

Inviolévels a Intimidade, a vida privada, a honra e a Imagem du 

pessoas, ....gurado o direito de lndenlzaçao pelo dano material 

ou moral decorrente de sua vlolaçlo· ), acolheu, em princfplo, a 

responsabilidade civil pela indenízaçAo do dano moral. apenas com 

relaçAo à pessoa natural (nsical, porque seu eIe-é:~~~~ 
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sena a dor, decorrente de or...... à honra, li tibe_, ii vida, á 

jn~ corporal, "" deCOlo, é poz i_, às crenças intimss, otc,., 

Todawt ia doutrina e a julisprudência, mais 

modernas, &&tão se firmando no sentido de que a pessoa juridJcá, com 

Ou sem fim lucrativo, tal qual a pe$$OS natural, por ser dotada de 

personalldade jlJrldica., é passfvel de sofrer dano moral, como abalo de 

Deotocando-se, a ~ da _, a líçlIo do 

""'1_ ~( • lle1!omtlargadar YI.ISS!!F SAle> CAHALI, na sua 

consagrada obra "CANO MORALff: 

"Com efeitoj na amplitude do C01tCêfto. de 

dano moral tomo vem .nm1o háj& r&eQnhecldo, os valores 

própriOS do Sér humano como pessoa tisica. 

Anlm. para Po_ dO Illlra_. "também • 

1__1o dano nIo-!>aIfImonial • _ j.rlal....; _. 

patrimonial; .. no""" ...I~"I. ou dllamaçllo da l><M",IJ'!~dlea o 
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o et.ito nao.p.trtmon..' pode ..r ~lImll1ldo ou dlminuklo 

por atgum ato ou · alguns atas que custam dinheiro h6 

Indenlubilldodo" . 

Igualmonte, Carloe Alberto Bltlar: 'Com 

I'Mpetto a puaoa Jurídica, também alo luacetIYeJa de flgurar 

na ..laçlo (do tltulandodo), da voz que .. lhe 19Conhecem 

dl.._ do poraona/ldodo; do fato, para a ...pocttva ldentlllcaçlo 

de NUa produto., bem como para I lua IndtvlduallzaçAo 8 • 

preaervaçao de NUS VIIlorn búicoa, Inúmeros dlreltoa deua 

ordem compOem a aua ....nc.aJidade, merecendo. poJa, o 

amparo juridlco". 

Na doutrina, vem prevalecendo o 

.n....dlmento de que pwaOl juridlca também pode Nr sujeito 

pasIItvo de dlno moral. 

•••• mala técnica 8 fundamentaçlo mlnistnlda 

por WaJter Moraes para JegltJmer a Jndanlzaçlo por dano moral a 

p...ca Jurfdlca: "No dano morat pode haver dor e muitu yeza o 

haveri. Portim, o entendimento de qUI a Idéia de dor esti na 

....ncla do conceito, a própria doutrina francesa .. encarregou 

'" multo de afaatá.-Ia. Ora. 8uperada 8 Idéia de dor. concebk:fo o 

ct.no moral obJetívamente como ...10 patrlmon~"l'....IIfii~!-
, 

~--------------------------------, --------------------------­
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Irrepar8vel, Mgundo a violo doutrl""'" maio modoma, nlo hji 

entrave • que .. atrtbua tlmb6m • plltloa juridlce o 

CCIrMpO_ dlroito do Indonlzaçlo. O 1_ jurfdlco maio 

caracat:erfltlco do. danoa morala 6. reconhecidamente, I 'Ata: 
doo dlroitoo da poraonaJldada. Doo ..10_ qu. a doutrina tóI 

denomll1llr "bene de ~raonalldade'". alguM ~ que comp6em 

tambtm a aatrutul1l da "...ou Julidlca. NIo • vida, o corpo, o 

polqulomo. Nem • lmagom ou a lIgura, jt quo a pooooa _lei 

nlo 10m violbllldado. Mao tia podo dafendor .ue dlgnldada 

(honro), .ua l_da, .ue Intlmld_ (prl_ldada), lua 

_o (nome o outroo olnalo da IdontJllcaçlo~ .ue _da, 

lua autorta 1m obra Inteiectual. MIo obetante, .u~ que só , 

devida a'''nlzaçlo qUlndo. 'II confere o reepectlvo direito d. 

modo expreuo. ""0 tndenlz6ve11, para p...au jurfdleat, 

vlolllçOn da honra. da IntJmklad., di autorlL li 

A MU turno. a juriaprudtnc" m.la atulllzadli 

vem .. or1entlndo no MntIdo d. q.... .. entJdadM coIetIvaa 

ootlo dotadoo doo otrtbutoo do roputaçlo o ooncolto poronlo • 

aoc:ledadl, l o por COI"IUgulnt., do paatvet. d. dlfllmaçlo, 

_da que a monlfootaçlo _ .bolo' 1010 otrtbutot, admitindo 

_1m I ,.par.çlo do dano moral sofrido pela jurfdlca. 

ueo...: 010.2.' , 4"-00 - .ao ~ - 'I'0IO I . OU­
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Aatlm. aflnna.e Idml..ivel. Indenlzaçlo por 

dano mora CIIUNdo ' AI peuoa Juridlca em decorrtnçla de 

manffeltaç6M que Ka.lT8tem abllo de seu conceito no mercado 

em que alua, uma vez qut o diNlito ii honra e à Imagem • 

garantido pela Cormttuiçlo, em HU .rt. 5°" X, cuja Intarpretaçlo 

nIo há que ae rwtrInglr" pUlOU naturala," (Ed. Revista dos 

Tribunais, 2!'. Ed., 1.998, pég. 347/350). 

Portanto, II luz da diaposiçAo constitucional, 

interpretada de forma ~beral, mesmo sendo o sujeito passivo, pessoa 

jurfdk:a, teoricamente, é possível. te provada a sua concretização do 

dano moral, a admissio da responsabilidade civil do agente causador e 

a sua condenação no pagamento de indenizaçAo. 

o caso que ora 88 examina versa, especificamente, 

sobre 8 divulgação, em livro. de cunho 8~biagráfioo , escrito pelo 

listisdenunciado, MÁRIO JUSTINO DE SOUZA, ex·pastor da instituiçio­

autora, ora apelante, denominado MNOS BASTIDORES DO REINO'" , de 

fatos alusivos é particularidades de seus templos e ao comportamento 

de seus pastores, longe das vistas do público. 

A expres.sAo de opinilo é um doa dir&rtos mais 

nobres do homem, constituindo-se em direito fundamental, raoonhecido 

em todo regime democrático, que assegura a todos os 'dadê08 a livre 

discussAo das idéias. 
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No nosso pais. onde impera o regime democrático, a 

513libertiade de expressão está garantida no ari " inciso IX, da 

Constituição Fedeml: 

nê livre ••xpresalo di .Uvldade Intelectual, 

artr.tlca, cJentfflca II de comunlcac;lo, lndependentemente de 

censura ou licença;" 

Analisado o conteúdo do livro, de autoria de MÁRIO 

JUSTINO, cuja vek:ulaçAo se pretende coibir, vOfifica... que ola tevo • 

intençAo escrever sobre 8 sua própria vida, seus anseios. desilusões e 

luta pela _ • contra .. drogas •• doença (AlDS) o, nAc, • 

de ofender, difamar, injuriar, 8 instibJição-autora. ora apeiante. como 

ente coIetivo, ou seus membros, como pessoas Individuafmente. 

Na autobiografia em tela, com narrativa paralela dos 

fatos ocorridos nos bastidores dos templos, a referência a nomes de 

alguns dos membros da instituição-autora, ora apelante, está inserida no 

contexto, quando eles foram protagonistas ou coadjuvantes, sem 

qualquer ataque pessoal. sempre sob o an10que peculiar do autor que, 
'­

nAo necessariamente, será tomado, pelos leito/'8$, como verdade 

absoluta. 

Relevando anotar que 81 difamaçAo e 8 injúria 

somente se configuram com o do'o. que é a vontade livre e consdente 

de atacar a reputação alheia (de pessoa natural ou j dica), sem esse 

elemento essencial não há que se cogitar de tal Illcito, na 
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penal, aindo que .. palavras, ....... ou ~, objetivamen!e, 

poosam ser havidas como ofensivas, 

N. "",Iidad<>, o conteúdo do livro não vai além de 

mero relato da existência de seu autor, quer sob o seu ponW de vista 

p$'.It$OBl, quer nas rH:ações vivoociadas com terceiros, !oduslve a 

inslituição-autora, ora ""_, que qualquer pessoa, seguidora ou não 

_ seus preceítoo, tem • Ilberdad<> de aderir, au não, de conoordsr, ou 

não. 

A _ela, $O • i_içlo roIígiooa, como • 

oU!ora, 0!11 opala,"", ..lá alieorçodo .." _ • dogmáticas o fl1Ofl!ÍS ­

sólidas não serão simples vet'$Õe.S, apresentadas por um ex~pestQ(, 

como o é O autor do livro, MÁRIO JUSTlNO, sufici&ntoa para abalar o 

.seu conceito e o seu prestJglo perante seus fiéis a () põbfu:;o em geral. 

A Insurgência da instituíçát;Hlutora, ora apelante, 

contra a drculação do livro, revela uma certa Insegurança, um certo 

Ao almejar cen&Jf'W o livro & j:I(OIbir sua 

.palanto, só faz trazer à lona sua lllIgílídad<> - sua lllIgU<12lil, _ • 

opini6ss contrárias às suas ou ti seus i~. 
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Se tudo o que está narrado, na autobiografia de 

MÁRIO JUSTINO. nlo é ve_. nlo pt... de um dellrio 

sensacionalista, como aduz a instituiçAo-autora, ora apelante, nada há a 

temer e nenhum dano lhe será causado pela veiculaçAo do livro. Este é 

que sairá o descrédito. 

Assim, a maior vitória da instituiçAo-autor'a. ora 

apelante. nAo será a a!iluda inquisitorial de prolbiçAo da d rculaçllo do 

livro. nem 8 de obtençAo da condenaçAo da empresa-ré, ora apelada, no 

pegamento de indenizaçAo por dano moral, mas a sua liberação, sem 

que isto abale suas estruturas. 

Ademais, a empresa-ré, ora apeJada, por ter 

executado O trabalho material, consistente na impressão do livro, 

obviamente, nAo subscreveu o &eu conteúdo, trabalho intelectual, da só 

rooponsabilidade do autor. 

Por oportuno, observa-se, que a instituçAo-autora, 

ora apelante, como toda entidade de carátef público, será sempre alvo 

da mídia, não podendo impedir, ao arrepio da Constituiçlo Federal, q!l8 

sejam veiculadas pe4a imprensa, reportagens e informaç6es a seu 

respeitO. apenas porque c:ontrariam seus interesses i~ 

Resumindo. a instituiçAo-autora, ora apeiante, nAo 

logrou demonstrar. como lhe competia, nos termos d art. 333, I, do 

Código de Proc:esao Civi l, que o autor do livro tenha agido com ln 

InequiVoca, de prejudicé-la, 80S olhos de seus adeptos das ~ 
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em gonoI, OJalI1litBndo da li_ do expressIo, assegurada pela 

Conotituiçao Federal, • justificar a proiblçAo da divulgação da obra 

literária e a condenação da empresa-ré, ora apelada, no pagamento de 

indenizaçAo por danoa """"is, 

Enfim. as alegaçOes da instituiçAo-autora, ora 

apeiante, nAo têm consistênda suficiente para alterar o resultado da 

3 - Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso. 

ZÉLIA MARIA ANTUNES ALVES 


RoIatora 



